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CIÊNCIA QUANTO À EVENTUAL APURAÇÃO DE DÉBITO E/OU CRÉDITO APÓS DESLIGAMENTO DE CARGO
	IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE:
	


DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO São Miguel
	NOME DO SERVIDOR:
	

	
	

	R.F./V:
	

	
	

	CARGO:
	
	JORNADA:
	


ENDEREÇO ATUALIZADO PARA CORRESPONDÊNCIA:

	RUA
	
	Nº
	
	CEP:
	

	BAIRRO:
	
	TEL. P/ CONTATO
	

	E-MAIL:
	


Face à exoneração/dispensa/término contratual do servidor supra-indicado nesta Unidade a partir de __/__/____, pelo V. ________. Cientificamos o mesmo de que a partir desta data não faz jus a seus vencimentos podendo receber notificação de débito junto à PMSP, caso seja constatada ocorrência de pagamentos indevidos pela insuficiência de prazo para acerto de cadastro da vacância nos Sistemas Informatizados.

Em decorrência da LEI nº 14,660 de 26/12/2007, publicada no DOC de 27/12/2007, informamos que, conforme o art. 106, § 3º, o servidor poderá ter débito referente aos vencimentos do mês janeiro e 1/3 de férias, caso não tenha completado um ano de serviço.
Salientamos ainda que poderão ocorrer lançamentos de eventuais créditos devidos ao servidor pela PMSP caso sejam constatadas ocorrências de meses anteriores ainda não creditadas em sua conta corrente.

   ________________________

             ________________________

Carimbo/Assinatura do Apontador                   Carimbo/Assinatura da Chefia Imediata

    CIÊNCIA DO SERVIDOR

_________________________



______________________

             ASSINATURA





       DATA
